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ARMANDO C 	S FILHO 
Secretário de ministração 

PREFEITURA MUNICIPAL, DE UMUARAMA t AL/ 
ESTADO DO PARANÁ 	 ‘,~ 

MMYSILffn 

DECRET,O,N° 077/2010 

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.545 de 06 de abril 
de 2010; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no cofrenté exercido :financeiro, crédito adicional especial 
através de anulação de dotação o valor de R$ 238.000,00 (dúzentós e trinta e oito mil reais) para 
abertUra da seguinte dotação no orçamento vigente: 

70 - SECRETÁRIAMUNICIPAL DË SAÚDE 
70.02 - DIRETORIA DE SAÚDE 

7002.103010022.1.008 - Manutenção, -Refortnas e Ampliações da Estrutura 
Fisica dá Saúde. . 
- FONTE pE iRECiiRàós 1303 

14388/ 4.4.90.51.01.07 - POSTOS DE SAÚDE 	" 	 238.000,00 

,,238.000,00 

Art. 2°. Como recurso Para abertUra do crédito esPeCial autorizado Peio Árt.i_cr, 
fica reduzida a Seguinte dotação do orçamento vigente: 

70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁúDE' 
70.62 .- DIRETORIA PE SAÚDE.  

7002.103010024.2.146 Manutenção dos Serviços de Assistência 
Farmacêutica 
- FONTE DE RECURSOS 1303 

7691/ 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

- TOTAL 	  238.000,00 

TOTAL 	 

238.000,00 
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DIVISÃO-DE SERVIÇ GERAIS E PATRIMÓNIO .  
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